ATA Nº 14/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dezoito (11.10.2018), às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. A reunião foi transferida da quarta para quinta feira, conforme combinado entre os Vereadores que fazem parte da comissão, anteriormente, tendo em vista a impossibilidade do Vereador Sérgio em comparecer na quarta-feira.   Presentes os Vereadores  Gilmar Soares da Fonseca e Sérgio Arruda Viana,  membros da Comissão, assim como as Vereadoras Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Elza Aparecida Barbosa Romoda, o Vereador Agnaldo da Silva Tadeu, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honória Munhoz, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos. Presente o Ex Prefeito de Guaíra, Senhor Fabian Persi Vendruscolo, convidado para explanar sobre a Prestação de Contas de Guaíra, exercício de 2013 e também exercício de 2014. Ausente o Vereador Alécio Moroni.   Inicialmente  foi lida e assinada pelos presentes a ata de n° 13/2018. Em seguida o Vereador Gilmar, Presidente da Comissão assinou o Edital de Convocação para audiência pública a se realizar no dia 07 de novembro de 2018, à partir das 19 horas,  para apresentar e coletar sugestões sobre o projeto de lei n° 037/2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019 e dá outras providências e n° 036/2018, que estima a Receita e fixa a despesa para o Exercício Financeiro de 2019. Ato contínuo o Presidente da Comissão, Vereador Gilmar, passou a palavra ao Ex Prefeito Fabian, o qual fez uma explanação sobre a Prestação de Contas do Município de Guaíra, tanto exercício de 2013 quanto 2014. O Senhor Fabian esclareceu que não teve nenhuma responsabilidade direta no atraso  do SIM AM, que ocorreu em razão de que em 2014 houve a mudança do software de gestão integrada contábil do Poder Executivo, migrando da Governança Brasil (Cetil) para o fornecedor IPM, passando a contar o Município com um sistema web, mas, pela complexidade do sistema e pelas inúmeras inconsistências existentes na base cadastral existente até 31/12/2013, os contadores e demais servidores diretamente envolvidos na operacionalização do sistema, tiveram inúmeras dificuldades para superar as etapas de migração de dados, treinamento, implantação e cadastramento dos dados, no que resultou em atrasos continuados nos exercícios de 2014, 2015 quando igualmente foi multado, vindo a se normalizar no exercício de 2016. Ressaltou, que se encontram registrados no sistema de memorando online do Executivo inúmeras determinações suas aos contadores e demais servidores designados por Portaria, para que fossem sanados os atrasos e se cumprisse o cronograma do calendário de obrigações do TCEPR, inclusive já alertando que, como gestor poderia ser sancionado com multas administrativas, mas infelizmente, mesmo com as recomendações, não foi possível cumprir o calendário de obrigações. Disse que de fato ocorreu a multa administrativa, e decidiu por não interpor recurso e fazer o recolhimento da multa. Em seguida entregou ao Presidente da Comissão, Vereador Gilmar, comprovante de pagamento da multa, assim como outros documentos relacionados, que ficarão arquivados junto ao processo e esclareceu que, em relação às ressalvas requisitadas nos despachos da COFIM, todas foram devidamente justificadas e comprovadas nos contraditórios, por se tratarem de inconsistências  nas    informações  inicialmente  encaminhadas  no  PCA  2013 e  2014.
(Ata n° 14/2018 – Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização – fls. 02)

[bookmark: _GoBack]Concluiu solicitando que os membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização exarem parecer pela aprovação das contas para que se julguem como aprovadas, bem como, se persistir dúvidas adicionais que sejam convocados os contadores Antonio Carlos Alves e Mylene Rojas Ortelhado, para explicações complementares, sendo que os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Sérgio Arruda Viana manifestaram-se pela aprovação das contas.  Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2018.
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